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DECRETOS-
' DECRETO N.° 25.252, DE 27 DE MAIO DE 1986 

Autoriza a Secretaria da Fazenda a efe
tuar, a título de, adiantamento, o paga
mento de abono mensal 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica a Secretaria da Fazenda autorizada a 

efetuar o pagamento de abono mensal, ãté a promulgação da 
lei complementar decorrente do Projeto de lei Complementar 
n.° 33, de 1986, aos funcionários e servidores da Administra
ção Centralizada e das Autarquias do Estado, que percebam 
vencimentos ou salários calculados com base nas Escalas de 
Vencimentos instituídas pela Lei Complementar n.° 247, de 6 
de abril de 1981, na seguinte conformidade: 

I — quando, em jornada completa de trabalho, o funcio
nário ou servidor perceber retribuição mensal inferior a Cz$ 
1.608,00 (um mil, seiscentos e oito cruzados), o abono mensal 
será de valor correspondente à diferença entre esses valores; 

II — quando, em jornada comum de trabalho, o funcio
nário ou servidor perceber retribuição mensal inferior a Cz$ 
1.206,00 (um mil , duzentos e seis cruzados), o abono mensal 
será de valor correspondente à diferença entre esses valores; 

III — quando, em jornada inferior a 30 (trinta) horas se
manais de trabalho, o funcionário ou servidor perceber retri
buição mensal inferior a Cz$ 804,00 (oitocentos e quatro cru
zados), o abono mensal será de valor correspondente à dife
rença entre esses valores. 

§ 1.° — Para efeito do disposto neste artigo, serão consi
deradas todas as vantagens pecuniárias percebidas pelo funcio
nário ou servidor, excetuados o salário-família, o salário-
esposa, a sexta-parte dos vencimentos e as gratificações de re
presentação. 

§ 2.° — O abono de que trata este artigo não se incorpo
rará aos vencimentos ou salários, nem será considerado para 
efeito de cálculo de quaisquer vantagens. 

Artigo 2." — O disposto neste decreto aplica-se, nas 
mesmas bases e condições: 

I — aos servidores da Estrada de Ferro Campos do Jordão; 
II — aos integrantes dos Quadros Especiais de que trata o 

artigo 13 do Decreto-lei de 18 de setembro de 1969; 
III — aos integrantes do Quadro Especial instituído pelo 

artigo 7.° da Lei n.° 119, de 29 de junho de 1973, sob a res
ponsabilidade da Secretaria de Obras e Saneamento; do Qua
dro Especial instituído pelo artigo 7 ° da Lei n .° 10.430, de 
16 de dezembro de 1971, integrado na Secretaria da Fazenda; 
e da Parte Especial do Quadro da ex-autarquia Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas, sob a responsabilidade da Secretaria 
da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia. 

Artigo 3.° — O disposto neste decreto aplica-se, tam
bém,-nas mesmas bases e condições, à Universidade de São 
Paulo, à Universidade Estadual de Campinas e à Universidade 
Estadual Paulista ' 'Júlio de Mesquita Fi lho" . 

Artigo 4.° — O disposto no artigo 1.° deste decreto 
aplica-se, ainda, nas mesmas bases e condições: 

I — no cálculo dos proventos do inativo; 
II — no cálculo da retribuíção-base para determinação do 

valor da pensão mensal devida pelo Instituto de Previdência 
do Estado de São Paulo. 

Artigo 5 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 de 

maio de 1986. 

DECRETO N.° 25.253, DE 27 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre consignações em folha de pa
gamento de servidores e inativos do^Estado 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a representação e exposição de motivos da 
Coordenação da Administração Financeira, da Secretaria da 
Fazenda, 

Decreta: 

Artigo 1.° — Os servidores e inativos do Estado poderão 
ter consignadas em folha de pagamento, importâncias desti
nadas à satisfação de compromissos assumidos com órgãos do 
poder público estadual, federal e municipal, e entidades de 
classe constituídas de servidores públicos estaduais, desde que 
autorizem a consignação em contratos ou outros instrumentos 
lavrados para esse fim, com as entidades consignatárias. 

Artigo 2.° — Poderão ser consignatários, além dos órgãos 
do poder público e entidades de classe constituídas de servido
res públicos estaduais: 

I — as cooperativas de consumo, formadas por funcioná
rios e servidores públicos estaduais que forneçam através de 
seus próprios armazéns e comprovem, mediante certidões 
atualizadas, estarem devidamente registradas conforme esta
belece aLei Federal n.° 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

II — as autarquias, as empresas públicas, as sociedades de. 
economia mista, bem como as fundações instituídas pelo Esta
do; 

III — as entidades de classe de âmbito nacional com sede 
neste Estado. 

Artigo 3.° — As entidades de classe e as cooperativas se
rão admitidas como consignatárias desde que preencham as 
seguintes condições: 

I — que a sua Diretoria seja composta por funcionários 
públicos ou inativos do Estado; 

II — por disposição estatutária expressa sejam exercidas 
gratuitamente as funções gestoras e não distribuam lucros a 
qualquer título; 

III — comprovem possuir no mínimo 500 associados con
tribuintes, servidores públicos ou inativos do Estado, que per
tençam efetivamente à categoria funcional para a qual a enti
dade foi criada; 

IV — depositem nos estabelecimentos oficiais de crédito 
do Estado, todo o produto da arrecadação efetuada a qualquer 
título; 

V — possuam escrituração e registros contábeis exigidos 
pela legislação específica; 

VI — apliquem integralmente os seus recursos na manu
tenção e desenvolvimento dos objetivos sociais; 

VII — franqueiem sua contabilidade e demais registros e 
controles à Administração Estadual. 

§ 1.° — O inciso I deverá ser processado através da quali
ficação de cada membro da diretoria, constando nome e R G e, 
se for funcionário ou servidor da ativa, cargo ou função-
atividade com a respectiva denominação, padrão, escala de 
vencimentos, quadro a que pertence e órgão de classificação. 

§ 2.° — O inciso III deverá ser processado através de de
claração da autoridade máxima da entidade, comprovando, 
com nome e R G , o número mínimo de associados contribuin
tes. 

Artigo 4. ° — Somente poderão ser consignados em folha 
de pagamento os seguintes compromissos: 

I — contribuições para previdência social; 
II — contribuições estatutárias de entidades de funcioná

rios e servidores públicos do Estado; 
III — quotas partes de sociedades cooperativas formadas 

por funcionários e servidores estaduais, bem como quotas de 
aquisição de mercadorias e gêneros efetuadas nessas cooperati
vas; 

IV — prêmios de seguros em geral (vida, fidelidade fun
cional, veículos, responsabilidade civil etc); 

V — quaisquer outros que os funcionários e servidores fo
rem obrigados por lei. 

Parágrafo único — Os descontos em folha de pagamento, 
salvo os obrigatórios por lei, só serão admitidos com autoriza
ção expressa do consignado, em formulário a ser determinado 
pelo Departamento de Despesa de Pessoal do Estado da Secre
taria da Fazenda e a este encaminhado. 

Artigo 5.° — Os pedidos de cancelamento de consigna
ção deverão obedecer ao procedimento estabelecido, em Reso
lução, pela Secretaria da Fazenda. 

Artigo 6.° — As consignações averbadas não poderão ex
ceder, em sua totalidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos 
vencimentos do servidor. 

Parágrafo único — Os descontos a favor dos cofres públi
cos e pensões alimentícias terão preferência sobre quaisquer 
outros. 

Artigo 7.° — É vedado à entidade consignatária: 
I — ceder a terceiros códigos de descontos que lhe te

nham sido atribuídos; 
II — transferir sua administração a terceiros. 
§ 1.° — Por essas ou outras irregularidades, comprovadas 

em processo regular, a juízo do Secretário da Fazenda, a enti
dade perderá definitivamente o direito à consignação em fo
lha de pagamento. 

§ 2.° — Da aplicação da penalidade prevista no parágra
fo anterior, caberá recursos, no prazo de 10 (dez) dias da pu
blicação do despacho no Diário Oficial do Estado, àquela au
toridade. 

Artigo 8.° — As entidades admitidas como consignatá
rias deverão obrigatoriamente, ouvido o Departamento de 
Despesa de Pessoal do Estado, celebrar contrato com a Com
panhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo — 
PRODESP, para processamento dos descontos em folha de pa
gamento. 

Artigo 9.° — No ato do pagamento às entidades de clas
se e cooperativas consignatárias, serão descontados até 2% 
(dois por cento) do valor das consignações de qualquer nature
za, para custeio do respectivo serviço. 

Parágrafo único — O desconto previsto neste artigo far-
se-á independentemente do custo dos serviços executados pela 

Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo — PRODESP. 

Artigo 10 — As normas para a execução deste decreto se
rão fixadas em Resolução a ser baixada pela Secretaria da Fa
zenda. 

Artigo 11 — Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ressalvados os convênios firmados anteriormente, 
revogadas as disposições em contrário e expressamente os De
cretos n.°s 7.460, de 22 de janeiro de 1976, 7.900, de 11 de 
maio de 1976 e 21.882, de 11 de janeiro de 1984. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 

maio de 1986. 

DECRETO N.o 25.254, DE 27 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple* 
mentar ao orçamento da Secretaria Execu
tiva da Habitação, do Gabinete do Gover
nador, visando ao atendimento de despe-

• sas com Outros Serviços e Encargos 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de Sãú 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5.°, da Lei n.° 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

36.838.990,00 (trinta e seis milhões, oitocentos e trinta e oito: 
mil, novecentos e noventa cruzados), suplementar ao seu orçar 
mento vigente, observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática a discriminação indicada 
na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será cobertt 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43 
Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n .° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22 de abril de 1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de maio de 1986. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 27 de 

maio de 1986. 
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DECRETO N.° 25.255, DE 27 DE MAIO DE 1986 

Dispõe sobre, abertura de crédito supk 
mentar ao orçamento da Adminismçftj 
Superior da Secretaria e da Sede, da Secre
taria da Cultura, visando ao atendimento 
de Despesas Correntes e de Capital 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com 
o que dispõe o artigo 5 ° , da Lei n .° 4.882, de 3 de dezembro 
de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1." — Fica aberto um crédito de Cz$ 

1.309 274,00 (um milhão, trezentos e nove mil, duzentos e 
setenta e quatro cruzados), suplementai ao seu orçamento vi
gente, observando-se nas classificações Institucional, Econô
mica e Funcional-Programática a discriminação indicada na 
Tabela 1, deste decreto. 

Attigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1. °, do artigo 43, da 
LeiFedetal n.° 4.320, de 17 demarco de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 24.527, de 27 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 
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